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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.631, DE 27 DE OUTUBRO DE 2004. 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 
3.304, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 2002. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - É revogada a Lei Municipal n° 3.304, de 31 de 
dezembro de 2002 que "Autoriza o Município a desafetar bem imóvel e permutar 
com Sadi Pinceta e sua mulher e Ivanir Ambrosi e sua mulher e dá outras 
providências". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 31 de dezembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e quatro. 

DARC 
Prefeit Municipal 
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